








A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Nota explicativa:



art. 15, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021.







O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022, admite que o licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente 
seus lances, inclusive o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo 
que o sistema automaticamente receba os lances sem a necessidade de inserção 
manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao 
licitante.

A cláusula 3.12.2 também é oriunda da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º).







de valor inferior ou percentual de 
desconto superior

Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à 
disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são 
registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido 
no encerramento da sessão.

Nota Explicativa: No modo de disputa “aberto e fechado” inicia-se com a 
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado 
pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).



Explicativa: No modo de disputa fechado e aberto, serão classificados para 
a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o 
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o 
critério de julgamento adotado.







art. 29, § 2º, da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022



caput



pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021





Nota explicativa: A decisão quanto à exigência de amostra e suas 
especificidades consta do Termo de Referência. 



Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022



Nota explicativa: A diligência de que trata o item 8.12.1, é cabível no caso de 
o documento apresentado ser inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do 
edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que 
o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal como 
determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o atestado já 
traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. 
Nesse sentido, aplica-se o PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora 
proferido sob à égide do Decreto nº 10.024/2019, está em consonância com a novel 
legislação.











Nota explicativa: O valor da multa deverá observar o disposto no art.
156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta) por cento do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 
14.133/2021. Deve-se fixar o percentual da multa proporcional à gravidade da 
infração. Há discricionariedade do gestor na fixação da multa, sendo os percentuais 
sugeridos meramente indicativos. Destaque-se que as infrações contidas nos itens 
9.1.1 a 9.1.3 são, pela própria legislação, considerados mais graves que as contidas 
nos itens 9.1.4 a 9.1.8. Permite-se, ainda, a modificação dos dispositivos para 
desmembrar as infrações e atribuir percentuais distintos.



Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou 
entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão 
será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 

Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §9º, essa disposição 
deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade 
sancionadora.



pelos seguintes meios























insulfilm

















insulfilm





















Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos 
e preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, 
devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo 
relativo ao certame. Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU.  

Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento 
obrigatório do edital, contudo, deve estar inserido no processo relativo ao 
certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios para 
obtenção desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU.  

Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários seja parte integrante do edital do pregão, mas o ato 
convocatório deve conter informações para obter tal orçamento. Acórdão nº 
2816/2009 – Plenário – TCU. 

Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do 
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários no 
processo administrativo que fundamenta a licitação, facultando-se ao gestor, 
caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital. 
Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – TCU. 











ANEXO II - DOCUMENTOS DE  

















ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 (Inicial e/ou final, aplicado ao vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto da 
presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica Nº 0__/2025acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

DENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PROPOSTA DE PREÇO
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PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes/itens de no mínimo, a contar 
do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 



De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 







(artigo 7°, XXXIII, da Constituição e incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal); 
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